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PROJETO DE LEI Nº 2.614, DE 27 DE JUNHO DE 2024

Emenda  ao  substitutivo  do
relator  apresentado  ao  projeto
de lei n.º 2.614, de 27 de junho
de  2024  que  aprova  o  Plano
Nacional  de  Educação  para  o
decênio 2024-2034.

EMENDA SUBSTITUTIVA Nº ____, DE 2025

Art. 1º A Estratégia 7.4 do Objetivo 7 passa a vigorar da seguinte forma:

"Estratégia  7.4.  Disponibilizar  TDICs  e  soluções  digitais  que  combinem,  de
maneira  articulada,  a  organização  do  tempo  e  das  atividades  didáticas  na
escola, considerados os contextos locais, as desigualdades socioeconômicas e
as  especificidades  das  diferentes  modalidades  educacionais,  de  modo  a
favorecer  a  equidade  de  oportunidades  de  uso  de  tecnologias  digitais  no
processo de ensino e aprendizagem."

JUSTIFICAÇÃO

 A presente emenda tem por objetivo aprimorar a Estratégia 7.4 do
Objetivo  7,  conferindo-lhe  maior  precisão  técnica  e  foco  nos  fatores  que
efetivamente impactam a equidade no acesso e uso das tecnologias digitais na
educação.  A nova redação substitui  listagens extensas e  fragmentadas por
uma  formulação  mais  objetiva  e  universal,  centrada  nas  desigualdades
socioeconômicas  e  nas  especificidades  das  diferentes  modalidades
educacionais,  permitindo  que  as  políticas  públicas  sejam  planejadas  e
executadas com base em critérios mensuráveis e contextualizados.

 Com isso, busca-se garantir que a oferta de Tecnologias Digitais
de Informação e Comunicação (TDICs) e de soluções digitais seja orientada
pelas  reais  condições das escolas  e  das comunidades locais,  assegurando
equidade de oportunidades e eficiência na aplicação dos recursos públicos. A *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Gilberto Nascimento
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD253606254800
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redação proposta mantém o compromisso com a inclusão e a acessibilidade,
mas elimina redundâncias e recortes identitários, fortalecendo uma abordagem
mais técnica, integrada e voltada à melhoria da aprendizagem e da qualidade
da educação em todo o território nacional.

 Sala das Comissões, em       de        de 2025.

Dep GILBERTO NASCIMENTO
PSD/SP
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